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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

  Ilustríssimo Senhor Vereador SELSON JOSÉ KIRCH
  DD. Presidente da Câmara Municipal de Mato Leitão, RS 

ELSTOR HEINEN, ALMIR NICOLAY e CLAIR BERNARDETE SELL KONRAD, Vereadores da Bancada do Partido Progressista – PP, no Município de Mato Leitão, abaixo-firmados, cumpridas as formalidades regimentais, requerem que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário o seguinte PEDIDO DE INFORMAÇÕES: 
[bookmark: _GoBack]Considerando que o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada para diversos benefícios sociais e ciente de que o principal requisito é estar com o Cadastro Único (CadÚnico) atualizado;
Considerando que o presente “Pedido de Informações” não questiona a legitimidade dos programas sociais executados via CRAS, os quais são reconhecidos por garantir dignidade e suporte essencial a centenas de famílias matoleitoenses; 
Considerando que o objetivo é exercer a função fiscalizatória inerente ao mandato parlamentar, assegurando que o recurso público seja aplicado com máxima eficiência, transparência e justiça social, com dados objetivos e atualizados para que esta Câmara tenha condições de debater aprimoramentos, defender a ampliação orçamentária quando necessário e contribuir para que o CRAS cumpra sua missão de ser porta de saída da vulnerabilidade, evitando que se torne dependência permanente por ausência de acompanhamento técnico adequado cm a maior transparência possível; 
 Considerando a necessidade de garantir que os benefícios cheguem efetivamente a quem mais precisa e que existam mecanismos de porta de saída para promover autonomia das famílias, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno desta Casa, solicito o que segue: 
a) Número total de famílias atendidas pelo CRAS, classificado por tipo de benefício/serviço: Proteção e Atendimento Integral a Família (PAIF), Benefícios Eventuais, Benefício de Proteção Contínua (BPC), CadÚnico, tarifa  social de energia elétrica, etc; 
b) Valor total repassado em Benefícios Eventuais, detalhado por modalidade: Bolsa Família, auxílio-natalidade, auxílio-funeral, vulnerabilidade temporária e calamidade pública; 
c) Tempo médio de permanência das famílias nos programas de transferência de renda e benefícios eventuais; 
d) Qual a periodicidade e quais os critérios utilizados para revisão e atualização do cadastro das famílias beneficiárias?; 
e) Número de famílias que foram desligadas dos programas nos últimos 24 meses, com a respectiva motivação: superação da situação de vulnerabilidade, descumprimento de condicionalidades, não localização, etc; 
f) Existem ações de "porta de saída" ativas? Se sim, quais?; 
g)  Quantas famílias foram inseridas no mercado de trabalho ou em cursos de qualificação via encaminhamento do CRAS neste período?; 
h) Quantitativo de servidores que atuam diretamente no atendimento e acompanhamento das famílias no CRAS e se o número é considerado suficiente pela gestão; 
i) Apresentar cópia do relatório; 
j) informar se há serviço de acompanhamento das famílias beneficiadas?; 
k) Há distribuição de ranchos (cestas básicas) para famílias no Município?; (Seja informado quais os “projetos”, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania, no período 2024/2025, acerca da distribuição de ranchos e material de construção. Relacionar os beneficiários e os que foram beneficiados pelos programas e a data do recebimento.
l) Existem critérios? fornecer cópia dos critérios, e cópia da aprovação dos critérios
                     Desde já, agradeço a atenção dispensada, ao tempo que aguardo retorno da solicitação o mais breve possível.

                                   Câmara Municipal de Vereadores, Mato Leitão, RS, 12 de Maio de 2026.

         ELSTOR HEINEN                                              
             Bancada PP                                                        
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